
PROCESSO N.º: 17.306-1/2017
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2017
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
RESPONSÁVEL: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA – Prefeita Municipal
ADVOGADO: NÃO CONSTA
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

RAZÕES DO VOTO

No intuito  de  emitir  o  Parecer  Prévio  das Contas  de  Governo, 

conforme  os  limites  estabelecidos  pelo  parágrafo  1º  do  artigo  5º  da  Resolução 

Normativa  n.º  10/2008  deste  Tribunal  de  Contas,  aprecio  as  funções  políticas  de 

planejamento, de organização, de direção e de controle das políticas públicas. Analiso, 

ainda, o cumprimento dos princípios constitucionais, administrativos e financeiros pela 

Administração Pública, bem como o cumprimento das metas e dos resultados previstos 

no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, 

todos realizados no exercício de 2017, sob a seguinte ordem de análise:

1. DAS IRREGULARIDADES

2. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3. DO DESEMPENHO FISCAL

4. DO  INDICADOR  DE  GESTÃO  FISCAL  DO  MUNICÍPIO 
IGF/MT

5. DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

6. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO

7. DO VOTO
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1. DAS IRREGULARIDADES

Passo  ao  exame  das  06 (três)  irregularidades  tecnicamente 

apontadas:

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de 
transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização 
das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da 
Lei Complementar 101/2000).
1.1)  Não  foram  encontradas  informações  sobre  a  realização  de 
audiências públicas na Câmara Municipal para avaliar o cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre - Tópico -  5.8.1. Audiências 
públicas;
1.2)  Não  houve  divulgação  de  todos  os  Relatórios  Resumidos  da 
Execução  Orçamentária  e  de  Gestão  Fiscal  pelo  Município,  em 
desconformidade ao artigo 48 da LRF - Tópico - 5.8.2. Publicação de 
demonstrativos fiscais e atos oficiais.

Dentre  os  mecanismos  de  controle  fiscal  inseridos  na  Lei  de 

Responsabilidade  Fiscal,  encontra-se  a  Audiência  Pública  de  Avaliação  de  Metas 

Fiscais,  que,  em termos gerais,  volta-se à avaliação da receita,  da despesa e das 

dívidas da Administração, com vistas a aferir o alcance das metas fiscais traçadas pelo 

Executivo, que uma vez planejadas devem, em regra, ser cumpridas.

Ressalto que a audiência pública de metas fiscais é mecanismo 

legal  decorrente  do  princípio  da  publicidade  e  do  regime  democrático  de  direito, 

visando trazer ao conhecimento da sociedade a forma como o Poder Executivo está 

gerindo o dinheiro público.

Essa  audiência  pública  deve  ser  realizada  quadrimestralmente, 

nos meses de fevereiro, de maio e de setembro, nos termos do que prescreve o §4º do 

artigo 9°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, vejamos:

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resul-
tado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fis-
cais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato pró-
prio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, li-
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mitação de empenho e movimentação financeira, segundo os cri-
térios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
(...)
§ 4º Até o final dos meses de   maio, setembro e fevereiro  , o Poder   
Executivo    demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fis  -  
cais de     cada quadrimestre, em audiência pública   na comissão re-
ferida no §1º do art. 166 da Constituiç  ão   ou equivalente nas Ca-
sas Legislativas estaduais e municipais.

Compulsando os autos, concordo com os entendimentos técnico e 

ministerial  no  sentido  de  que  a  irregularidade  DB.08 (subitem  1.1)  não  ficou 

configurada, pois a defesa apresentou cópia das atas, referente às audiências públicas 

para avalição das metas fiscais do 1º, do 2º e do 3º quadrimestre de 2017, realizadas 

em 27/09/2017, 29/07/2017 e 30/01/2018, respectivamente, devidamente publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios AMM/MT (Doc. Externo n.º 114918/2018, p. 10-

18). 

Da  mesma  forma,  coaduno  com  os  entendimentos  técnico  e 

ministerial no sentido de que a irregularidade DB.08 (subitem 1.2) não se configurou, 

uma  vez  que  a  defesa  também  trouxe  aos  autos  documentação  comprobatória 

consubstanciada  nas  publicações de  todos  os Relatórios  Resumidos  da  Execução 

Orçamentária e de Gestão Fiscal no Diário Oficial dos Municípios (Doc. Externo  n.º 

114918/2018,  p.  20-46), disponibilizados  no  endereço  eletrônico  da  Prefeitura1 e 

encaminhados ao Sistema APLIC, como podemos observar do print abaixo:

1 Publicações RGF e RREO. Disponível em: <http://www.novabrasilandia.mt.gov.br>. Acesso em: 11 out. 2018.
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Feitas  tais  considerações,  entendo  não configurada  a 

irregularidade DB 08, visto que a Prefeitura obedeceu às regras de publicação dos 

demonstrativos fiscais e atos oficiais.

2)  FB02  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02.  Abertura  de 
créditos  adicionais  -  suplementares  ou  especiais,  sem  autorização 
legislativa  ou  autorização  legislativa  posterior  (art.  167,  V,  da 
Constituição Federal; art. 42 da Lei 4.320/1964).
2.1)  Houve  abertura  de  créditos  adicionais  suplementares,  no 
montante  de  R$  218.224,22,  e  especial,  no  montante  de  R$ 
671.272,90, sem a  devida autorização legislativa. - Tópico - 4.1.3.1. 
Alterações Orçamentárias.

Prefacialmente,  esclareço  que,  para  a  abertura  de  créditos 

adicionais, o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/642 exige que eles sejam autorizados 

por lei e abertos por decreto do executivo. Há possibilidade de que a autorização para 

abertura de créditos suplementares seja prevista na própria lei orçamentária, por força 

do § 8º do artigo 165 da Constituição da República Federativa do Brasil3.

No  exercício  de  2017  foram  editadas  as  Leis  Municipais  n.º 

665/2017 e n.º 666/2017, autorizando o Poder Executivo municipal a efetuar abertura 

de créditos especiais. A primeira, no valor de  R$ 204.928.90,  tendo como fonte de 

recursos o  superávit financeiro do exercício de 2016, e a segunda, no valor de  R$ 
371.344,00, provenientes de excesso de arrecadação por emenda parlamentar. Juntas 

as  referidas  Leis  autorizam  abertura  de  créditos  especiais  no  montante  de  R$ 
671.272,90.

De acordo com a Secex, com base na Lei n.º 665/2017 foram 

editados os Decretos n.º 59/2017 e n.º 70/2017, abrindo crédito especial no valor de 

R$ 204.928.90 e de R$ 299.928,90, respectivamente. A Equipe Técnica entendeu que 

2 Lei Federal n.º 4.320/64. Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo.
3 CRFB. Art. 165 (...).  §8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação  da  despesa,  não  se  incluindo  na  proibição  a  autorização  para  abertura  de  créditos  suplementares  e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.
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a o Decreto n.º 70/2017 abriu crédito adicionai sem respaldo legal, por já ter o Decreto 

n.º 59/2017 utilizado o mesmo recurso, conferido pela citada Lei Municipal.

Além disso, a Secex registrou que, com base na Lei n.º 666/2017, 

foram editados os Decretos n.º 58/2017 e n.º 71/2017, que abriram créditos especiais 

por  superávit financeiro, ambos utilizando o mesmo recurso autorizado pela referida 

Lei municipal. Da mesma forma, a Unidade Técnica também considerou que o Decreto 

n.º 71/2017 não encontrou amparo legal, pois também havia se respaldado em recurso 

já utilizado.

Desse modo, a Equipe Técnica apontou que houve abertura de 

créditos especiais no montante de R$ 671.272,90, sem autorização legislativa.

Compulsando os autos, verifico que essa irregularidade não se 

configurou, pois, na verdade, os Decretos n.º 70/2017 e n.º 71/2017, não se referem à 

abertura de crédito especial, mas se referem à anulação de crédito, o que também foi 

reconhecido pela Secex, conforme se observa nos respectivos prints abaixo:
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Com relação à abertura de créditos suplementares no montante 

de R$ 218.224,22, também verifico que a irregularidade não ficou configurada, porque 

os Decretos n.º  11/2017, n.º 26/2017, n.º 58/2017 e n.º 59/2017, tiveram como base, 

para abertura de créditos adicionais, as Leis Municipais n.º 626/2017, n.º 633/2017, n.º 

666/2017 e n.º 665/2017, respectivamente, conforme demonstrado abaixo:
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Diante  do  exposto,  em  consonância  com  os  entendimentos 

técnico e ministerial,  entendo não configurada a irregularidade  FB.02,  uma vez que 

ficou demonstrado, por meio de documentos (Doc. Externo n.º 1149148/2018), que não 

houve  abertura  de  créditos  especiais  e  suplementares  sem  a  devida  autorização 

legislativa.

3)  MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03.  Divergência 
entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as 
constatadas  pela  equipe  técnica  (art.  175  da  Resolução  14/2007- 
Regimento Interno do TCE-MT).
3.1) As informações de créditos abertos por operação de crédito, no 
montante de R$ 96.230,74, foram lançadas erroneamente no sistema 
APLIC, uma vez que os créditos tiveram como fontes de recursos a 
anulação de despesas. - Tópico - 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias.
3.2)  Existência  de divergências  entre as informações constantes no 
Sistema APLIC e decretos de abertura de crédito adicional. - Tópico - 
4.1.3.1. Alterações Orçamentárias.

Cumpre ressaltar que, com relação ao achado descrito no subitem 

3.1 (MC.03), a  Equipe Técnica apontou divergência nas fontes de financiamento dos 

Decretos  n.º  32/2017,  n.º  53/2017,  n.º  66/2017,  n.º  68/2017/2017,  n.º  69/2017,  n.º 

75/2017 e 76/2017. Segundo a Secex, nos respectivos Decretos consta a informação 

de que foram abertos com recursos provenientes de anulação de despesas. Todavia, 

no Sistema Aplic indicam que foram abertos com recursos de operações de crédito.

Concernente  à  irregularidade do subitem 3.2  (MC.03),  apontou 

que  os  Decretos  n.º  49/2017,  n.º  63/2017,  n.º  57/2017,  n.º 52/2017  apresentaram 

divergências  de  valores  de  créditos  adicionais  abertos  e  das  respectivas  fontes 

financiadoras entre o documento físico e as informações prestadas no Sistema APLIC.

Rejeito os argumentos de defesa de que as irregularidades devem 

ser afastadas sob o fundamento de equívoco da Equipe Técnica ou possível falha do 

Sistema Aplic, uma vez que nos termos do parágrafo único do artigo 175 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas, é dever do Gestor Municipal transmitir eletronicamente 

as informações exigidas pelos sistemas informatizados do TCE. Vejamos:
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Art. 175. Os Chefes dos Poderes Executivos municipais deverão 
transmitir eletronicamente, conforme estabelecido em provimentos 
próprios do Tribunal de Contas, os informes de auditoria pública, 
de auditoria  pública de obras e os informes periódicos exigidos 
pela Lei Complementar n.º 101/2000.

Ressalto que o Sistema APLIC – Auditoria Pública Informatizada 

de Contas - é um sistema informatizado de análise utilizada por este Tribunal, ou seja,  

é um instrumento hábil e idôneo de prestação de contas, cujos dados e informações 

encaminhados são considerados fonte oficial. É de responsabilidade do fiscalizado o 

envio fidedigno e íntegro das informações, a fim de prezar pela veracidade dos atos de 

gestão e atender o disposto no supracitado artigo 175 da Resolução n.º 14/2007.

Compulsando os autos e os sistemas deste Tribunal de Contas, 

no tocante aos  Decretos n.º 32/2017, n.º 53/2017, n.º 66/2017, n.º 68/2017/2017, n.º 

69/2017, n.º 75/2017 e 76/2017, verifico que se configurou a divergência apontada pela 

Equipe  Técnica,  uma  vez  que  o  jurisdicionado  informou  no  sistema  Aplic  que  os 

referidos  Decretos  tiveram  como  fonte  de  financiamento  valores  provenientes  de 

operações de créditos, diferente, portanto, da informação constante em cada Decreto 

de que tiveram como fonte de financiamento anulação de dotação, conforme podemos 

observar no print abaixo:
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Da  mesma  forma,  é  incontroverso  que  os  Decretos 

supramencionados no item 3.2, também apresentaram divergências como apontado 

pela Secex. Explico.

No Decreto n.º  49/2017 consta autorização para a abertura de 

crédito  especial  no valor  de R$ 372.586,26, sendo  R$ 349.932,00, por excesso de 

arrecadação  e  R$  22.654,26  por  anulação  de  despesa,  diverso  do  registrado  no 

Sistema APLIC, no qual registra que o crédito especial foi aberto no valor total de R$ 
372.586,26, tendo como fonte de financiamento excesso de arrecadação. Vejamos:

No Decreto n.º  63/2017 consta autorização para a abertura de 

crédito  especial  no  valor  de  R$  28.000,00,  sendo  R$ 25.000,00, por  excesso  de 

arrecadação  e  R$  3.000,00 por  anulação  de  despesas,  diverso  do  registrado  no 

Sistema APLIC, no qual registra que o crédito especial foi aberto no valor total de R$ 
28.000,00, tendo como fonte de financiamento excesso de arrecadação. Vejamos:
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No Decreto n.º  57/2017 consta autorização para a abertura de 

crédito especial no valor de  R$ 243.750,00, por excesso de arrecadação, diverso do 

registrado no Sistema APLIC, no qual registra que o referido Decreto autorizou abertura 

de  crédito  suplementar  no  valor  total  de  R$  249.270,00,  sendo  R$  5.520,00 por 

anulação de dotação e R$ 243.750,00 por excesso de arrecadação. Vejamos:
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Por  fim,  no  Decreto  n.º  52/2017  consta  autorização  para  a 

abertura  de  crédito  suplementar  no  valor  de  R$  150.000.00,  por  excesso  de 

arrecadação, diverso do registrado no Sistema APLIC, no qual registra que esse crédito 

suplementar foi aberto por anulação de dotação. Vejamos:
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Diante do exposto, entendo configurada a irregularidade  MC.03. 

Desse modo, RECOMENDO ao Poder legislativo do Município de Nova Brasilândia que 

determine à atual gestão da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia que providencie o 

correto lançamento das informações ao Sistema Aplic, referentes à abertura de créditos 

adicionais.

4) NC13 DIVERSOS_MODERADA_13. Irregularidades na composição 
do Conselho Tutelar, não sendo integrado por 5 (cinco) membros, es-
colhidos pela população local (Art. 132, Lei 8.069/1990).
4.1) Foi constatado que o conselho tutelar do município não  tem 05 
(cinco) membros em sua composição. - Tópico - 5.8.4. Conselhos Tu-
telares.

Quando  ao  presente  apontamento,  acolho  os  argumentos  de 

defesa no sentido de que a irregularidade apontada se tratou de mero equívoco de 

digitação das informações presentes no Portal da Transparência do Município de Nova 

Brasilândia. Verifico que no momento de realizar o cadastro, a Administração Pública 

constou outra informação no lugar do nome do Conselheiro Tutelar, como podemos 

observar do print do site municipal:
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Da análise dos autos e dos documentos apresentado pela defesa, 

verifico  que  a  Gestora  comprovou  que  o  Conselho  Tutelar  do  Município  de  Nova 

Brasilândia possui 05 (cinco) membros em sua composição, consoante print abaixo da 

Portaria n.º 014/2016 de nomeação e ata de posse desses membros:
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Assim sendo, em consonância com a Equipe Técnica e com o 

Procurador de Contas, entendo não configurada a irregularidade NC.13.

2. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Na manutenção e desenvolvimento do ensino, o Município de 

Nova Brasilândia aplicou o montante de  R$ 3.604.731,10, equivalentes a  31,55% da 

receita  proveniente  de impostos  municipais  e  transferências estadual  e  federal  (R$ 

11.424.569,29), de acordo com o artigo 212, da CRFB, que fixa o mínimo de 25%.

Da  análise comparativa  do  exercício  anterior,  constato  que  o 

Município diminuiu os gastos na manutenção e desenvolvimento do ensino, uma vez 

que no exercício de 2016 a aplicação foi de R$ 5.168.079,42 da Receita Base (R$ 

12.456.932,65), correspondentes a 41,48%.

Na remuneração dos profissionais do Magistério, o Município 

aplicou o montante de R$ 794.398,36, equivalentes a 75,53% dos recursos do Fundo 

de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB (R$ 1.051.771,36), em  conformidade com o 

inciso XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, e 

com o artigo 22, da Lei Federal n.º 11.494/2007.

Da  análise  comparativa  do  exercício  anterior,  constato  que  o 

Município diminuiu a aplicação dos recursos do FUNDEB, uma vez que em 2016, a 

arrecadação  foi  R$  917.202,12  ao  passo  que  os  gastos  com  remuneração  e 

valorização dos Profissionais  do  Magistério  foi  de  R$ 1.496.374,22,  equivalentes  a 

163,14%.

Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município de Nova 

Brasilândia aplicou R$ 3.139.400,52, correspondentes a 27,47% dos impostos a que se 

referem o artigo 156 e dos recursos especificados no artigo 158, alínea “b”, inciso I, do 
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artigo 159 e parágrafo 3º, todos da CF/88, em conformidade ao limite mínimo de 15%, 

estabelecido no inciso III do artigo 77 do ADCT.

Da  análise  comparativa  do  exercício  anterior,  constato  que  o 

Município aumentou os gastos nas ações e serviços públicos de saúde, uma vez que 

em  2016,  a  aplicação  perfez  o  valor  de  R$  3.364.064,61  da  Receita  Base  (R$ 

12.456.932,65), correspondentes a 27,00%.

Na  despesa  com pessoal  do  Poder  Executivo  Municipal,  o 

Município aplicou  R$ 7.331.003,79, correspondentes à  46,08%  da Receita  Corrente 

Líquida  (R$ 15.909.201,16),  situando-se,  portanto,  dentro do percentual  máximo de 

54%, fixado pelo artigo 20, alínea “b”, do inciso III, da Lei Complementar n.º 101/2000.

Já na  despesa com pessoal do Poder Legislativo Municipal, 
foi  aplicado  R$ 411.923,66,  correspondentes  à 2,58% da  mesma base  de cálculo, 

ficando dentro do limite de  6%, fixado pelo artigo 20, alínea “a”, do inciso III, da Lei 

Complementar n.º 101/2000.

O  total  de  gastos  com  pessoal  do  Município foi  de  R$ 
7.742.852,17, resultando em 48,66%, assegurando o cumprimento do limite máximo de 

60% estabelecido no artigo 19, inciso III, da LRF.

No  repasse  ao  Poder  Legislativo, o  Município  transferiu  R$ 
724.141,14, o equivalente a 5,65% da receita base arrecadada no exercício anterior 

(R$ R$ 12.799.706,20), em conformidade com o limite constitucional,  que é de 7%, 

cumprindo, assim, o limite do artigo 29-A, da CRFB.

3. DO DESEMPENHO FISCAL

Na arrecadação das receitas orçamentárias, que foi na ordem 

de  R$  18.258.403,48  (RTP – SECEX), exceto intraorçamentária (R$  804.094,47), os 
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dados da série histórica,  demonstram um decréscimo de arrecadação no importe de 

R$ 116.847,79, se comparado a arrecadação de 2016 no valor de  R$ 18.375.251,27 
(RTP – SECEX).

As  receitas  próprias perfizeram  o  valor  de  R$ 945.080,06 
atingindo o percentual de apenas 5,17%, da receita total do Município, já descontada a 

contribuição ao FUNDEB, representando um aumento dessas receitas em relação ao 

exercício de 2016 (R$ 215.779,14 – RTP – SECEX).

No exercício sob análise foram recebidos à título de dívida ativa o 

valor de  R$ 17.594,68 (RTP – SECEX), representando 1,96% da receita arrecadada. 

Nesse caso, é pertinente recomendar ao Poder Legislativo Municipal que determine ao 

Chefe do Poder Executivo do Município de Nova Brasilândia que promova ações no 

sentido de incrementar a cobrança da  dívida ativa, de forma a elevar a arrecadação 

municipal.

Na  execução  orçamentária,  comparando  a  receita  arrecadada 
ajustada (R$ 18.853.736,74 – RTP – SECEX), com a despesa realizada ajustada (R$ 

16.276.894,45 –  RTP –  SECEX),  o  Município  apresentou  superávit de  execução 

orçamentária, na ordem de R$ 2.576.842,29.

Ademais,  apresentou  um  aumento  significativo  do  saldo  da 

dívida flutuante em R$ 1.062.196,32, visto que o saldo referente aos Restos à Pagar de 

2017 foi de  R$ 1.815.550,42 (RTP – SECEX), enquanto que o saldo do exercício de 

2016, foi de R$ 753.354,10 (RTP – SECEX).

Demonstrou,  ainda,  capacidade  financeira  suficiente para 

saldar os compromissos de curto prazo, visto que possui R$ 5.214.928,20 a título de 

disponibilidade financeira bruta (excetuada a disponibilidade da previdência própria), 

descontado os Restos a Pagar Processados e Não Processados e demais obrigações 

financeiras, exceto RPPS.
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4.  INDICADOR  DE  GESTÃO  FISCAL  DOS  MUNICÍPIOS  DO 
ESTADO DE MATO GROSSO – IGFM -TCE/MT.

Quanto  ao  IGFM  Geral,  o  Município  de  Nova  Brasilândia  ficou 

classificado como BOA GESTÃO (classificação B), encontrando-se na 36ª posição no 

ranking dos Municípios do Estado. Confira-se:

Com efeito, constato que o Município obteve uma  significativa 
melhora na sua gestão fiscal em relação ao exercício de 2016, pois neste seu IGFM 

Geral foi de 0,00, e no exercício de 2017 foi de 0,63.

6. DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Os  índices  e  os  escores  decorrentes  da  avaliação  dos  10 

indicadores das Políticas Públicas de  educação e de saúde4 do Município de Nova 

Brasilândia, aferidos no exercício de 2017 a partir de comparação com a média Brasil  

nesses mesmos indicadores, foram obtidos com base nos dados publicados entre os 

exercícios de 2015 e de 2016, conforme se colhe das tabelas extraídas dos sistemas 

deste Tribunal e do Relatório Técnico Preliminar dessas Contas, abaixo colacionadas:

Índices das Políticas Públicas de Educação Municipal5

4  Resolução Normativa n. 10/2015.
5  http://politicas.tce.mt.gov.br/v3/Main.html?ts=1540850311#app=ba3d&f28a-selectedIndex=1
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Município

Taxa 
de Co-
bertu-
ra Po-
tencial 

na 
Educa-
ção In-
fantil 
(0 a 6 

anos) - 
2016

Taxa de 
Repro-
vação - 
Rede 

Munici-
pal - Até 
a 4ª Sé-

rie/5º 
Ano EF - 

2016

Taxa de 
Reprova-

ção - 
Rede 

Munici-
pal - 5ª a 

8ª 
Série/6º 

ao 9º 
Ano EF - 

2016

Taxa de 
Abando-
no - Rede 
Munici-
pal - Até 
a 4ª Sé-

rie/5º 
Ano EF - 

2016

Taxa de 
Abando-
no - Rede 
Municipal 
- 5ª a 8ª 
Série/6º 

ao 9º Ano 
EF - 2016

Distorção 
Idade-Sé-
rie - Rede 
Municipal 
- Até a 4ª 
Série/5º 
Ano EF - 

2016

Proporção 
de Escolas 
Municipais 

com Nota na 
Prova Brasil 
(Matemática 
4ª Série/5º 

Ano) inferior 
à Média do 

Brasil - 2015

Proporção 
de Escolas 
Municipais 

com Nota na 
Prova Brasil 
(Português 
4º Série/5º 

Ano) inferior 
à Média do 

Brasil - 2015

Proporção 
de Escolas 
Municipais 

com Nota na 
Prova Brasil 
(Matemática 
8ª Série/9º 

Ano) inferior 
à Média do 

Brasil - 2015

Proporção 
de Escolas 
Municipais 

com Nota na 
Prova Brasil 
(Português 
8º Série/9º 

Ano) inferior 
à Média do 

Brasil - 2015

Média Bra-
sil 56.12 7.30 13.30 1.20 4.20 15.00 53.80 50.50 54.74 51.47

Média 
Mato Gros-

so
57.20 2.70 5.80 0.30 1.40 6.00 59.00 53.50 54.36 54.36

NOVA 
BRASI-
LANDIA

51.10 0,00 7,70 0.00 0,00 5.30 N/A N/A N/A N/A

Índices das Políticas Públicas de Saúde6

Município

Taxa de 
Mortalida-
de Neo-

natal Pre-
coce - 
2015

Taxa de 
Mortalida-
de Infantil 

- 2015

Propor-
ção de 

Nascidos 
Vivos de 

Mães 
com 7 ou 

mais 
Consul-
tas de 

Pré-natal 
- 2015

Taxa de 
Interna-
ção por 
Infecção 
Respira-

tória Agu-
da (IRA) 

em meno-
res de 5 
anos - 
2016

Taxa de 
Mortalida-

de por 
Doenças 
do Apare-
lho Circu-
latório - 
Doença 

Cérebro-
vascular - 

2015

Taxa de 
Detecção 
de Hanse-

níase - 
2016

Razão de 
Exames 

Citopato-
lógicos 
Cérvico-
vaginais 
em Mu-

lheres de 
25 a 59 
anos na 
Popula-

ção Femi-
nina nes-
ta Faixa 
Etária - 

2016

Taxa de 
Incidên-
cia de 

Dengue - 
2016

Incidên-
cia de Tu-
berculose 
todas as 
formas - 

2016

Cobertu-
ra - Imu-
nizações 
: Penta-
valente - 

2016

Média Brasil 6.69 12.43 66.49 17.60 49.16 1.22 0.40 728.01 32.46 89.26

Média Mato 
Grosso 7.04 13.82 68.51 23.07 34.57 8.17 0.42 546.02 40.42 95.42

NOVA BRASI-
LANDIA 0.00 0.00 73.81 14.31 5.60 5.60 0.98 0.00 55.96 152.08

Esses índices e escores dos referidos indicadores não se referem, 

portanto, aos atos administrativos e às políticas públicas executadas no exercício de 

2017, pelo que a apreciação deles nessas Contas Anuais de Governo não será feita de  

forma correlacionada às despesas com serviços de saúde e de educação, analisadas 

no capítulo desse voto atinente ao desempenho fiscal da Municipalidade.

No entanto,  esses resultados e escores servem de norte  tanto 

para  o  Poder  Executivo,  quanto  para  o  Poder  Legislativo,  nas  suas  respectivas 

avaliações das diferentes etapas do ciclo das políticas públicas. Serve, ainda, para que 

a  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Receita  e  Governo  planeje  suas  ações  de 
6  http://politicas.tce.mt.gov.br/v3/Main.html?ts=1540850311#app=ba3d&f28a-selectedIndex=1
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fiscalização  a  partir  de  indicadores  que  sinalizam  pioras  nas  séries  históricas 

comparativas, nos termos dos artigos 18, §1º e 2º7, e 20 da Resolução Normativa n.º 

15/2016-TP8.

Feitas  essas  considerações,  passo  à  análise  informativa  dos 

resultados das políticas públicas de educação e de saúde do Município sob exame, 

obtidos a partir da análise comparativa com a média dessas mesmas políticas públicas 

pelo Brasil.

6.1 - Políticas Públicas de Educação.
Destaco que na avaliação das Políticas Públicas de Educação, o 

Município apresentou  índices melhores que a  média nacional  em 05 indicadores, 

quais sejam:

a) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - Até a 4ª Série/5º 
Ano;
b) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º 
ao 9º Ano;
c) Taxa de Abandono - Rede Municipal - Até a 4ª Série/5º 
Ano;
d) Taxa de Abandono - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 
9º Ano; e
e) Distorção Idade-Série - Rede Municipal Até a 4ª Série/5º 
Ano; 

No entanto, em 01 indicador o Município apresentou “Escore 0”, 

decorrente da obtenção de índice pior que a Média Brasil, a saber:

a) Taxa de Cobertura Potencial na Educação Infantil (0 a 6 
anos);

7   Art. 18. O PAF terá vigência entre 1º de abril do exercício a que se refere até 31 de março do ano subsequente e  
será aprovado por Decisão do Colegiado de Membros do TCE/MT até o dia 1º de março de cada ano.
§ 1º O PAF será elaborado a partir das ações de fiscalização e dos objetos de controle propostos pelas Secretarias de 
Controle  Externo  de  acordo  com  critérios  de  materialidade,  relevância,  risco  e  oportunidade,  observando  as 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria-geral de Controle Externo.
§ 2º Cabe à Secretaria-adjunta de Desenvolvimento do Controle Externo – Sedecex elaborar a proposta de PAF, a 
partir das ações de fiscalização e dos objetos de controle propostos pelas Secretarias de Controle Externo
8   Art. 20. O Plano Anual de Atividades - PAT é o instrumento de planejamento, em nível tático, desenvolvido no 
âmbito de cada Secretaria de Controle Externo - Secex em compatibilidade com o PAF, com vigência entre 1º de 
abril do exercício a que se refere e 31 de março do exercício subsequente, e conterá o detalhamento das atividades  
de controle externo a serem desenvolvidas (...).
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Vale pontuar,  ainda,  que  04 indicadores não foram avaliados, 

quais sejam: 

a)  Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil 
(Matemática 4ª Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2016);  
b) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil 
(Português 4º Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2016), 
c) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil 
(Matemática 8ª Série/9º Ano) inferior à Média do Brasil (2016); 
e 
d) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil 
(Português 8º Série/9º Ano) inferior à Média do Brasil (2016).

Lado  outro,  quando  comparados  esses  indicadores  com  o 

desempenho  do  próprio  em  2016,  verifico  uma  permanência  do  índice,  conforme 

demonstrado na tabela a seguir:

Sob  outra  perspectiva,  da  análise  comparativa  entre  seus 
próprios indicadores  (exercícios 2016 e 2017), verifico que no exercício de 2017, o 

Município apresentou melhora em 01 índice, qual seja:

a)  Taxa de Reprovação - Rede  Municipal – Até a 4ª Série/5º 
Ano EF (2016); 

Ainda, apresentou manutenção de 03 indicadores, a saber:

a)  Taxa de Cobertura Potencial  na  Educação Infantil  (0  a  6 
anos);
b) Taxa de Abandono – Rede Municipal – Até a 4ª Série/5º Ano 
EF; e
c) Taxa de Abandono – Rede Municipal – 5ª a 8ª Série/6º  ao 
9º Ano EF.

Por fim, apresentou piora de 02 indicadores, quais sejam:
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a) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 
9º Ano; e

b) Distorção Idade-Série - Rede Municipal Até a 4ª Série/5º 
Ano.

Esses indicadores da educação que apresentaram índices piores 

que  os  da  média  nacional  demandam  a  expedição  de  recomendação  ao  Poder 

Legislativo para que determine ao Poder Executivo que realize estudos técnicos acerca 

das causas ensejadoras desses resultados para  fins  de  eventual  reformulação das 

políticas públicas e que inclua explicitamente os programas e ações necessários para 

melhoras os referidos índices nas peças de planejamento (PPA, LDO, LOA e eventuais 

leis de créditos adicionais).

6.2 - Políticas Públicas de Saúde.

Destaco  que  na  avaliação  das  Políticas  Públicas  de  Saúde,  o 

Município apresentou  índices melhores que a média nacional em 08 indicadores, 

quais sejam:

a) Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce; 
b) Taxa de Mortalidade Infantil; 
c)   Proporção  de  Nascidos  Vivos  de  Mães  com 7  ou  mais 
Consultas de Pré-natal; 
d)  Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) 
em menores de 5 anos
e) Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho Circulatório – 
Doença Cérebro-vascular; 
f)  Razão  de  Exames  Citopatológicos  Cérvico-vaginais  em 
Mulheres de 25 a 59 anos na População Feminina nesta Faixa 
Etária; 
g) Taxa de Incidência de Dengue; e 
h) Cobertura - Imunizações: Pentavalente.

No  entanto, em  02 indicadores o Município apresentou “Escore 

0”, decorrente da obtenção de índices piores que a Média Brasil, a saber:

a) Taxa de Detecção de Hanseníase; e
b) Incidência de Tuberculose todas as formas.
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Lado  outro,  quando  comparados  esses  indicadores  com  o 

desempenho  do  próprio  em  2016,  verifico  uma  melhora  do  índice,  conforme 

demonstrado na tabela a seguir:

Sob  outra  perspectiva,  da  análise  comparativa  entre  seus 
próprios indicadores  (exercícios 2016 e 2017), verifico que no exercício de 2017, o 

Município apresentou melhora em 07 índices, quais sejam:

a) Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce; 
b) Taxa de Mortalidade Infantil; 
c)   Proporção  de  Nascidos  Vivos  de  Mães  com 7  ou  mais 
Consultas de Pré-natal; 
d) Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho Circulatório – 
Doença Cérebro-vascular; 
e) Taxa de Incidência de Dengue;
f) Incidência de Tuberculose todas as formas; e
g) Cobertura – Imunização: Pentavalente.

Por fim, apresentou piora em 03 indicadores, a saber:

a)  Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) 
em menores de 5 anos;
b) Taxa de Detecção de Hanseníase; e
c) Razão  de  Exames  Citopatológicos  Cérvico-vaginais  em 
Mulheres de 25 a 59 anos da População Feminina nesta Faixa 
Etária.

Esses indicadores da saúde que apresentaram índices piores que 

os da média nacional demandam a expedição de recomendação ao Poder Legislativo 

para  que  determine  ao  Poder  Executivo  que  realize  estudos  técnicos  acerca  das 

causas ensejadoras desses resultados para fins de eventual reformulação das políticas 

públicas e que inclua explicitamente os programas e ações necessários para melhoras 
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os referidos índices nas peças de planejamento (PPA, LDO, LOA e eventuais leis de  

créditos adicionais).

7. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO

Do conjunto de aspectos examinados, ressalto que a Gestora foi 
diligente ao aplicar os recursos na área da saúde e da educação,  obedecendo aos 

percentuais mínimos constitucionais.

Destaco  que  as  despesas  com  pessoal  foram  realizadas  em 
consonância aos limites estabelecidos na Lei Complementar 101/2000.

Já,  os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 
(vinte) de cada mês, assim, em consonância ao disposto no artigo 29-A, parágrafo 2°, 

inciso II, da CRFB.

Ademais, não  foram constatadas  irregularidades  reincidentes 

nestas Contas Anuais e os atos de governo, consoante entrevi da análise comparativa 

entre os Pareceres Prévios 67/2016 - TP e o 28/2017 - TP.

Da análise do  IGFM GERAL,  verifico que o Município de Nova 

Brasilândia ficou classificado como  BOA GESTÃO  (classificação  B), encontrando-se 

na 36ª posição. Da mesma forma, constatei que o Município obteve uma significante 
melhora na sua gestão fiscal em relação ao exercício de 2016, pois neste seu IGFM 

Geral foi de 0,00, e no exercício de 2017 foi de 0,63.

Como se verifica, concluo que a gestão do Município  de Nova 

Brasilândia  respeitou  os  limites  constitucionais  relacionados  aos  investimentos  nas 

áreas de Saúde, Educação, FUNDEB e repasses ao Legislativo, o que de fato contribui 

para o julgamento favorável destas Contas Anuais.

Feitas  essas  ponderações  e  considerando  o  conjunto  dos 

elementos presentes nas contas, considero adequada a manifestação pela emissão de 
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Parecer Prévio Favorável à aprovação das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de 

Nova Brasilândia, relativas ao exercício 2017, com recomendações.

8. DO VOTO

Diante do exposto,  acolho  o Parecer Ministerial n.º  4.129/2018, 

de autoria do Procurador Gustavo Coelho Deschamps, e tendo em vista o que dispõe 

o artigo 31 da Constituição da República, o artigo 210,  da Constituição Estadual, o 

inciso I do artigo 1º e o artigo 26, todos da Lei Complementar Estadual n.º 269/2007, e, 

VOTO no sentido de emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das Contas 

Anuais de  Governo da  Prefeitura  de Nova Brasilândia,  exercício  de 2017,  sob a 

gestão da Sra.  Mauriza Augusta de Oliveira, Prefeita Municipal.

VOTO,  ainda,  no  sentido  de  recomendar ao  Poder  Legislativo 

Municipal de Nova Brasilândia para que determine ao Chefe do Poder Executivo do 

Município de Nova Brasilândia que:

a) providencie o correto lançamento das informações ao Sistema 

APLIC, referentes à abertura de créditos adicionais;

b) promova ações no sentido de incrementar Receitas Próprias, 

reduzindo a dependência em relação às transferências de outros entes federados;

c) adote  medidas  para  a  melhoria  das  Políticas  Públicas  de 
Educação, em relação à média Brasil, com vistas a melhorar o indicador relacionado 

à Taxa de Cobertura Potencial na Educação Infantil (0 a 6 anos) (2016);

d) adote  medidas  para  a  melhoria  das  Políticas  Públicas  de 
Educação,  em relação  ao seu próprio desempenho, destinando-se a melhorar os 

indicadores relacionados à Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 

9º Ano e a Distorção Idade-Série - Rede Municipal Até a 4ª Série/5º Ano;

e)  adote  medidas  para  a  melhoria  das  Políticas  Públicas  de 
Saúde,  em  relação  ao  seu próprio  desempenho, destinando-se  a  melhorar  os 
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indicadores relacionados à Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) 

em menores de 5 anos (2016), à Taxa de Detecção de Hanseníase (2016) e à Razão 

de  Exames  Citopatológicos  Cérvico-vaginais  em  Mulheres  de  25  a  59  anos  na 

População Feminina nesta Faixa Etária (2016);

f) adote  medidas  para  a  melhoria  das  Políticas  Públicas  de 
Saúde, em relação à média Brasil, com vistas a melhorar os indicadores relacionados 

à Taxa de Detecção de Hanseníase (2016) e ao Incidência de Tuberculose todas as 

formas (2016).

Ressalto,  por  fim,  que  a  manifestação  ora  exarada  se  baseia 

exclusivamente  no  exame  de  documentos  de  veracidade  ideológica  presumida, 

conforme prescreve o parágrafo 3º do artigo 176 do Regimento Interno deste Tribunal.

Por fim, submeto à apreciação deste Tribunal Pleno, a Minuta de 

Parecer  Prévio anexa para,  após votação,  ser  convertida em Parecer  Prévio  deste 

Tribunal de Contas do Estado.

É como voto.

Tribunal de Contas, em 26 de outubro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA9

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

9 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6UK9C0.


		2018-10-31T18:21:44-0300




